
PREFEITURA BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESP1HITO SANTO 

! i l DE Ng J. 497/91 . 

•AUTORJZA CotJTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E DÁ OUTRAS 
PROV JDtNCIAS•. 

O PR EFEITO MUNICIPAL DE BAIY.O GUANlU, ES,faz Sab~r ' 
que a C~mara Munlcip~I de Baixo Guandu, ES,Aprovou e Eu Sanciono a 
seguinte L~ i :-

Art i go 1 L f i ce? o Poder [xecut i \•o Autor i zado à con
tratar os Servidor-e.e que Bf! f i %erem nccessi.rio à Administraçao P~
b l ica *'nicipal , desde q~e obedecidos os dispoRtos na Const itulçao 
Federa , , artigo 3/(disposi~~es Gr:rai&),na Const i tui~do E~tadua l e na 
Lei Orgân ica ~~niciµal; 

~rtigo 29- Esta Lei ~ntra em vigor na data da aua • 
publ ic~ção , Revo9adüs ~s Disposiç~es cm Contra r io . 

~EG ISTRE=SE f rus LIOUE=SE 

GABINETE DO PRF.FEI TO MllNJCIPAL DE t3A1Xu GUANDU, ES, 30 de Se
tembro de 199 1 • 

REG ISTRADA E IUBL I CADA 
Ef.,, 30 . · ro de 1991 . 

TAL-
.~NA LOO ZAHN 

CH. Dcparta Adm. 

p 


